
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 512018 - I 

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, a UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO 
DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, com registro no CNPJ/MF n. 
05,429.148/0001-60 e sede na Alameda Ministro Miguel Ferrante, s/n, Portal da Amazônia, CEP.: 69.915-632, Rio 
Branco/AC, neste ato representado pelo Diretor da Secretaria Administrativa, Josoé Alves de Albuquerque, no 
uso de suas atribuições legais, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do fornecedor abaixo, vencedor do Pregão 
Eletrônico n. 12/2018, para fornecimento de MATERIAIS HIDRÁULICOS, observadas as disposições contidas na 
Lei n. 10.520/2002; Decretos ns. 7.892/2013 e 5.450/2005; e subsidiariamente na Lei n. 8.666/93, Resolução/TRF 
n. 15/2000, alterada pela Resolução/TRF n. 07/2003, e Processo Administrativo Eletrônico n. 0001333-
79.2017.4.01.8001-JFAC. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES 
Para os efeitos desta Ata, são adotadas as seguintes definições: 

Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública Federal responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele 
decorrente; 

Órgão Participante - órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; 

Órgão Não Participante - órgão ou entidade da Administração Pública que, não tendo participado dos 
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de 
preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços 
objetivando a aquisição eventual e futura de materiais hidráulicos, cujos quantitativos, especificações, preços e 
fornecedores foram previamente definidos, através do procedimento licitatório em epígrafe. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
Integra a presente Ata a Seção Judiciária do Estado do Acre, localizado em Rio Branco/AC, na qualidade de 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
Caberá à Seção Judiciária do Estado do Acre, na qualidade de órgão gerenciador, a prática de todos os atos de 
controle e administração da presente Ata de Registro de Preços, e ainda os seguintes: 

gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório; e 
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
A partir desta data, ficam registrados nesta Seção Judiciária os preços do fornecedor a seguir relacionado, 

vando o compromisso de fornecimento de materiais hidráulicos, nas condições estabelecidas no ato 
catório e mediante emissão/recebimento de Nota de Empenho. 
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FORNECEDOR: AC DISTRIBUIDORA IMPORTACAO E EXPORTACAO - EIRELI. CNPJ: 05.508.81610001-44 
ITEM DO 
PREGÃO 

QUANT. 
TOTAL 

PEDIDO 
MÍNIMO 

UNID. DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO - R$ 
LOTE 5 

28 100 05 UN 4,81 

Tê reduzido para tubo água fria de 40 para 25 mm 

Fabricante: KRONA 
Marca: KRONA 

29 100 05 UN 

Tê reduzido para tubo água fria de 50 para 25 mm 

Fabricante: KRONA 
Marca: KRONA 

4,01 

30 100 05 UN 

Tê para tubo esgoto de 100 mm 

Fabricante: KRONA 
Marca: KRONA 

2,29 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO 
O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela Seção Judiciária do Estado do Acre mediante emissão 
da respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento da Nota de Empenho 
pelo fornecedor. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos da Seção Judiciária do Estado do Acre efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à Seção Judiciária do Estado do 
Acre promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d", inciso II, 
do caput do art. 65, da Lei n. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Seção 
Judiciária do Estado do Acre convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classificação original. 

PARÁGRAFO QUARTO 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
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compromisso, a Seção Judiciária do Estado do Acre poderá: 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO QUINTO 
Não havendo êxito nas negociações, a Seção Judiciária do Estado do Acre procederá a revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

PARÁGRAFO SEXTO 
O registro do fornecedor será cancelado quando: 

descumprir as condições da ata de registro de preços; 
não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 
não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 
sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, ou no art. 70  da 

Lei n. 10.520/2002. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no parágrafo anterior será formalizado por despacho da 
autoridade competente da Seção Judiciária do Estado do Acre, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO OITAVO 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou 
a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES 
NÃO PARTICIPANTES 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência da Seção Judiciária do Estado do Acre. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro 
de preços, deverão consultar a Seção Judiciária do Estado do Acre da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da ata, assumidas com a Seção Judiciária do Estado do Acre e órgãos participantes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para a Seção Judiciária do Estado do Acre e órgãos participantes. 

PARÁGRAFO QUARTO 
O quantitativo 	orrrte das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao q ' tuplo 17 

,--2 
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do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para a Seção Judiciária do Estado do Acre e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

PARÁGRAFO QUINTO 
Após a autorização da Seção Judiciária do Estado do Acre, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

PARÁGRAFO SEXTO 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências a Seção Judiciária do Estado do Acre. 

CLÁUSULA NONA- DA VIGÊNCIA 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando até o 
dia 19 de setembro de 2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata será divulgada na página da Seção Judiciária do Estado do Acre (www.jfac.jus.br) e no portal 
Comprasgovernamentais (www.comprasgovernamentais.gov.br). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado 
do Acre, em Rio Branco-AC, com renúncia de qualquer outro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão n. 12/2018 e seus anexos e a proposta 
da empresa vencedora. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação pertinente, aplicando-se ao presente instrumento as 
regras dispostas no Edital e seus anexos, 

E por estarem de acordo com as disposiçõ s contidas na pftsente Ata, a Seção Judiciária 
fornecedor registrado assinam o presente instrumento, na oé:ssoa dos seus representa 
vias de igual e teor e forma. 

o Esta•4 do Acre e o 
s lei s, em 2 (duas) 

    

oé Alve •• Albuquerque 
da Secretaria Administrativa 

Delegação: Portaria SJAC-DIREF - 5826832 
CONTRATANTE 

4/g)  
.1 	OS b SI A AND ADE 

R: é resen nte Legal 
CONTRATADA 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 512018 - II 

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, a UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO 
DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, com registro no CNPJ/MF n. 
05.429.148/0001-60 e sede na Alameda Ministro Miguel Ferrante, s/n, Portal da Amazônia, CEP.: 69.915-632, Rio 
Branco/AC, neste ato representado pelo Diretor da Secretaria Administrativa, Josoé Alves de Albuquerque, no 
uso de suas atribuições legais, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do fornecedor abaixo, vencedor do Pregão 
Eletrônico n. 12/2018, para fornecimento de MATERIAIS HIDRÁULICOS, observadas as disposições contidas na 
Lei n. 10.520/2002; Decretos ns. 7.892/2013 e 5.450/2005; e subsidiariamente na Lei n. 8.666/93, Resolução/TRF 
n. 15/2000, alterada pela Resolução/TRF n. 07/2003, e Processo Administrativo Eletrônico n. 0001333-
79.2017.4.01.8001-JFAC. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES 
Para os efeitos desta Ata, são adotadas as seguintes definições: 

Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública Federal responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele 
decorrente; 

Órgão Participante - órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; 

Órgão Não Participante - órgão ou entidade da Administração Pública que, não tendo participado dos 
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de 
preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços 
objetivando a aquisição eventual e futura de materiais hidráulicos, cujos quantitativos, especificações, preços e 
fornecedores foram previamente definidos, através do procedimento licitatório em epígrafe. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
Integra a presente Ata a Seção Judiciária do Estado do Acre, localizado em Rio Branco/AC, na qualidade de 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
Caberá à Seção Judiciária do Estado do Acre, na qualidade de órgão gerenciador, a prática de todos os atos de 
controle e administração da presente Ata de Registro de Preços, e ainda os seguintes: 

gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório; e 
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações. 

cáusyLA QUINTA — DOS P0  EÇOS REGISTRADOS 
A par .f desta data, ficam r: istrados nesta Seção Judiciária os preços do fornecedor a seguir relacionado, 
obj- Ivando o compromi 	de fornecimento de materiais hidráulicos, nas condições estabelecidas no ato 
co ocatório e med. 	emissão/recebimento de Nota de Empenho. 

ff-ub-44 
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FORNECEDOR: E J ENGENHARIA LTDA . CNPJ: 11.621.29210001-04 
ITEM DO 
PREGÃO 

QUANT. 
TOTAL 

PEDIDO 
MÍNIMO UNID. DESCRIÇÃO 

PREÇO 
UNITÁRIO - R$ 

LOTE 7 

34 100 05 UN 

Registro de gaveta de 25 mm 

Fabricante: KRONA 
Marca: KRONA 

4,50 

35 100 05 UN 

Registro de gaveta de 32 mm 

Fabricante: KRONA 
Marca: KRONA 

9,60 

36 100 05 UN 

Registro de gaveta de 40 mm 

Fabricante: KRONA 
Marca: KRONA 

11,80 

37 100 05 UN 

Registro de gaveta de 50 mm 

Fabricante: KRONA 
Marca: KRONA 

11,30 

CLÁUSULA SEXTA — DO FORNECIMENTO 
O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela Seção Judiciária do Estado do Acre mediante emissão 
da respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento da Nota de Empenho 
pelo fornecedor. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos da Seção Judiciária do Estado do Acre efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à Seção Judiciária do Estado do 
Acre promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d", inciso II, 
do caput do art. 65, da Lei n. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Seção 
Judiciária do Estado do Acre convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 



aquisições o 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classificação original. 

PARÁGRAFO QUARTO 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, a Seção Judiciária do Estado do Acre poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO QUINTO 
Não havendo êxito nas negociações, a Seção Judiciária do Estado do Acre procederá a revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

PARÁGRAFO SEXTO 
O registro do fornecedor será cancelado quando: 

descumprir as condições da ata de registro de preços; 
não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 
não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 
sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, ou no art. 70  da 

Lei n. 10.520/2002. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no parágrafo anterior será formalizado por despacho da 
autoridade competente da Seção Judiciária do Estado do Acre, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO OITAVO 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou 
a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES 
NÃO PARTICIPANTES 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência da Seção Judiciária do Estado do Acre. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro 
de preços, deverão consultar a Seção Judiciária do Estado do Acre da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da ata, assumidas com a Seção Judiciária do Estado do Acre e órgãos participantes. 

RCEIRO 
contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, 



E por estarem a e acordo com as disposiçi - 
fornecedor r gistrado assinam o present: Instr_urrfento, na pess a dos seus representantes legais, em 2 (duas) 
vias de igu I e teor e forma. 

s contidàs-nal3i'eSeht\e Ata, a Seção Judiciária do Estado do Acre e o 
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a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para a Seção Judiciária do Estado do Acre e órgãos participantes. 

PARÁGRAFO QUARTO 
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para a Seção Judiciária do Estado do Acre e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

PARÁGRAFO QUINTO 
Após a autorização da Seção Judiciária do Estado do Acre, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

PARÁGRAFO SEXTO 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências a Seção Judiciária do Estado do Acre. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando até o 
dia 19 de setembro de 2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata será divulgada na página da Seção Judiciária do Estado do Acre (mwjfac.jus.br) e no portal 
Comprasgovernamentais (wmcomprasgovernamentais,gov.br). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado 
do Acre, em Rio Branco-AC, com renúncia de qualquer outro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão n. 12/2018 e seus anexos e a proposta 
da empresa vencedora. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Os casos omissos serão jesJolvidos-com base na legislação pertinente, aplicando-se ao presente instrumento as 
regras dispostas no dtál e seus anexà'. s 

oé Alves de Albuquerque Eudes Moreira da Costa 
retor 	ecretaria Administrativa  Representante Legal 

elegação: Portaria SJAC-DIREF - 5826832 	 CONTRATADA 
CONTRATANTE 



JUSTIÇA FEDER 
SEÇÃO JUDIO! 

DER JUDICIÁRIO 
L DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
RiA DO ESTADO DO ACRE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 5/2018 - III 

Aos dezenove dias do mês de setembro 1  do ano de dois mil e dezoito, a UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DA JUSTIÇA FEDERAL - S 'ÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, com registro no 
CNPJ/MF n. 05.429.148/0001-60 e sede na Pameda Ministro Miguel Ferrante, s/n, Portal da Amazônia, CEP.: 
69.915-632, Rio Branco/AC, neste ato repre entado peio Diretor da Secretaria Administrativa, Josoé Alves 
de Albuquerque, no uso de suas atribulo /Cies legais, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do fornecedor 
abaixo, vencedor do Pregão Eletrônico n. 1212018, para fornecimento de MATERIAIS HIDRÁULICOS, 
observadas as disposições contidas na L.4i n. 10.520/2002; Decretos ns. 7.892/2013 e 5.450/200.5; e 
subsidiariamente na Lei n. 8.666/93, Resolu ão/TRF n. 15/2000, alterada pela Resolução/TRF n. 07/2003, e 
Processo Administrativo Eletrônico n. 000133 -79.2017.4.01.8001-JFAC. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES 
Para os efeitos desta Ata, são adotadas as seguintes definições: 

Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública FederaLresponsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente; 

Órgão Participante - órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; 

Órgão Não Participante - órgão u entidade da Administração Pública que, não tendo participado 
dos procedimentos iniciais da licita ão, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de 
registro de preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços 
objetivando a aquisição eventual e futura *e materiais hidráulicos, cujos quantitativos, especificações, 
preços e fornecedores foram previamente def nidos, através do procedimento licitatório em epígrafe. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS IN EGRANTES 
Integra a presente Ata a Seção Judiciária do Estado do Acre, localizado em Rio Branco/AC, na qualidade de 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS COMPETÊNCI S DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
Caberá à Seção Judiciária do Estado do Acre, na qualidade de órgão gerenciador, a prática de todos os atos 
de controle e administração da presente Ata de Registro de Preços, e ainda os seguintes: 

gerenciar a. Ata de Registro de Préços; 
conduzir eventuais renegociaçõe dos preços registrados; 
aplicar, garantida a ampla defesá e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório; e 
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na At de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas pró rias contratações. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGI TRADOS 
A partir desta data, ficam registrados nesta seção Judiciária os preços do fornecedor a seguir relacionado, 
objeÁ\land o compromisso de1fornecimento le materiais hidráulicos, nas condições estabelecidas no ato 



Junçao para tubo esgoto de 100 para 75 mm 

Fabricante: PLASTILIT 
Mar0a: PLASTILIT 

38 100 05 UN 

45 100 

46 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 

convocatório e mediante emissão/recebiment3 de Nota de Empenho. 

FORNECEDOR: BRASIDAS EIRELI. CNPJ: 20.483.19310001-96 
ITEM DO 
PREGÃO 

QUANT. 
TOTAL 

PEDIDO 
MÍNIMO UNID. DESCRIÇÃO 	' PREÇO 

UNITÁRIO - R$ 

8 100 10 UN 

Joelho pvc 900  para tubo esgoto de 50 mm 

Fabricante: PLASTILIT 
Ma ca: PLASTILIT 

1,00 

9 100 10 UN 

Joe ho pvc 90° para tubo esgoto de 75 mm 

Fabricante: •PLASTILIT 
Mana: PLASTILIT 

2,50 

10 100 10 UN 

Joe 'no pvc 90° para tubo esgoto de 100 mm 

Fab ricante PLASTILIT 
Mar ca: PLASTILIT 

2,70 

11 100 10 UN 

Joe ho pvc 900  para tubo esgoto de 40 mm 

Fabricante: PLASTILIT 
Mara: PLASTILIT 

0,65 

Junçao para tubo esgoto de 100 para 50 mm 

39 
	

100 
	

05 
	

UN 
Fabricante: PLASTILIT 
Marca: PLASTILIT 

11,50 

6,51 

Ducha higiênica flexível cromada 

Fabricante: METROX 
Mar a: METROX 
Eng te flexível trançado cromado, 40 cm 

Fabr cante: EMMETI 
Marca: EMMETI 

63,00 

16,50 

Ade ivo plástico para tubos e conexões de pvc 
rígid , em embalagem de 175g 

8,45 
Fabr cante: AMAZONAS 
Marca: AMAZONAS 

IV ír; '2 
56 100 05 UN Luva 

Fabr 

roscvel/galvanizado 
de 	união 

cante: KA 

de 2 polegadas 17,50 

47 
	

100 
	

05 
	

UN 
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Mai-:Ea: KA 

57 100 05 UN 

Luvá 

Fab 
Mar 

rosoável/galvanizado. 
de redução de 2 polegadas para 1,1/2 

icante: KA 
a: KA 

16,00 

58 100 05 UN 

Luv 
ros• 

Fab 
Mar 

de 	redução 	de 	2 	polegadas 	para 
ávellgalvanizado 

icante: KA 
.a: KA 

1 

18,00 

— . ',1 :f , 	. 	• irdtER;f3: 	it,, 	.: 	''. 

59 100 05 

' Nip 

UN 

Marca: 
Fabricante: 

! de 2 polegadas roscável/galvanizado 

KA 
KA 

15,59 

60 100 05 

1---Nipà 

Mar4t: 

UN 11,09 
Fabricante: 

de 1,1/2 polegadas roscável 

KA 
KA 

61 100 05 UN 

Nip 

Fab 
Mar 

Ide 1 polegada galvanizado roscável 

icante: KA 
a: KA 

5,69 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO 
ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela Seção Judiciária do Estado do Acre mediante 

emissão da respectiva Nota de Empenho, ob ervadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
compromisso de entrega só estará car 

Empenho pelo fornecedor. 
cterizado mediante o comprovado recebimento da Nota de 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO 
fornecedor registrado fica obrigado a ateni  der todos os pedidos da Seção Judiciária do Estado do Acre 

efetuados durante a validade desta Ata de Reigistro de Preços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
fornecedor se obriga a manter, durante o razo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à Seção Judiciária do 
Estado do Acre promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea "d", inciso II, do caput do art. 65, da Le n. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Quando o preço registrado tornar-se superubr ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Seção Judiciária do Estado do Acre convocdrá os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores‘atica os pelo mercado. 

74- 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Os fornecedores que não aceitarem reduzir s us preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

PARÁGRAFO QUARTO 
Quando o preço de mercado tornar-se supe ior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, a Seção Judiciária do Estado do Acre poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação - penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

convocar os demais fornecedore para assegurar igual oportunidade de negociação. 

PARÀG RAFO QUINTO 
Não havendo êxito nas negociações, a Seçã4 Judiciária do Estado do Acre procederá a revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

PARÁGRAFO SEXTO 
O registro do fornecedor será cancelado guardo: 

descumprir as condições da ata ce registro de preços; 
não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
o registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

III ou IV do caput do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, ou no art. 70 

PARÁGRAFO SÉTIMO 
cancelamento de registros nas hipóteses previstas no parágrafo anterior será formalizado por despacho da 

autoridade competente da Seção Judiciária da Estado do Acre, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO OITAVO 
cancelamento do registro de preços poder ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
por razão de interesse público; o 
a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DA UTILIZAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade (1-: administração pública federal que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência da Seçao Judiciária do Estado do Acre. 

não aceitar reduzir o seu pre 
praticados no mercado; ou 

sofrer sanção prevista nos inciso 
da Lei n. 10.520/2002. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Os órgãos e entidades que não participaram 
registro de preços, deverão consultar a Seção 
possibilidade de' desão. 74.  

do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
Judiciária do Estado do Acre da ata para manifestação sobre a 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÁCIÁ 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de egistro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fomecimentoidecorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, aàumidas com a Seção Judiciária do Estado do Acre e órgãos 
participantes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para a Seção Judiciária do Estado do Acre e órgãos participantes. 

PARÁGRAFO QUARTO 
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para a Seção Judiciária do 
Estado do Acre e órgãos participantes, indep ndente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

PARÁGRAFO QUINTO 
Após a autorização da Seção Judiciária do Estado do Acre, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até nolventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

PARÁGRAFO SEXTO 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências a Seção Judiciária do Estado do Acre. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando 
até o dia 19 de setembro de 2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA DIVULGAÇÃO Dk ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata será divulgada na página da Beção Judiciária do Estado do Acre (www.jfac.jus.br) e no portal 
Comprasgovernamentais (www.comprasgoveilnamentais.gov.br). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORC 
As dúvidas decorrentes da presente Ata serko dirimidas no Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do 
Estado do Acre, em Rio Branco-AC, com renúncia de qualquer outro. 	• 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão n. 12/2018 e seus anexos e a 
proposta da empresa vencedora. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação pertinente, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus anexos. 

E por estarem de acordo com as disposições Icontidas na presente Ata, a Seção Judiciária do Estado do Acre 
e o fornecedor .registrado assinam o present instrumento, na pessoa dos seus representantes legais, em 2 
(duas) vias de-ígual teor e rma. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 512018 - IV 

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, a UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, com registro no 
CNPJ/MF n. 05.429.148/0001-60 e sede na Alameda Ministro Miguel Ferrante, s/n, Portal da Amazônia, CEP.: 
69.915-632, Rio Branco/AC, neste ato representado pelo Diretor da Secretaria Administrativa, Josoé Alves 
de Albuquerque, no uso de suas atribuições legais, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do fornecedor 
abaixo, vencedor do Pregão Eletrônico n. 12/2018, para fornecimento de MATERIAIS HIDRÁULICOS, 
observadas as disposições contidas na Lei n. 10.520/2002; Decretos ns. 7.892/2013 e 5.450/2005; e 
subsidiariamente na Lei n. 8.666/93, Resolução/TRF n. 15/2000, alterada pela Resolução/TRF n. 07/2003, e 
Processo Administrativo Eletrônico n. 0001333-79.2017.4.01.8001-JFAC. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES 
Para os efeitos desta Ata, são adotadas as seguintes definições: 

Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública Federal responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento ca ata de registro 
de preços dele decorrente; 

Órgão Participante - órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; 

Órgão Não Participante - órgão ou entidade da Administração Pública que, não tendo participado 
dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de 
registro de preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços 
objetivando a aquisição eventual e futura de materiais hidráulicos, cujos quantitativos, especificações, 
preços e fornecedores foram previamente definidos, através do procedimento licitatório em epígrafe. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
'Negra a presente Ata a Seção Judiciária do Estado do Acre, localizado em Rio Branco/AC, na qualidade de 
ÓRGÃO GERE NCIADOR. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
Caberá à Seção Judiciária do Estado do Acre, na qualidade de órgão gerenciador, a prática de todos os atos 
de controle e administração da presente Ata de Registro de Preços, e ainda os seguintes: 

gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório; e 
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimentc das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS REGISTRADOS 
A partir desta data, ficam registrados nesta Seção Judiciária os preços do fornecedor a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso de forn 	eríto de materiais hidráulicos, nas condições estabelecidas no ato 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÁNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 

convocatório e mediante emissão/recebimento de Nota de Err penio. 

FORNECEDOR: M I M ARAUJO, CNPJ: 26.338.35810001-12 
ITEM DO 
PREGÃO 

QUANT. 
TOTAL 

PEDIDO 
MÍNIMO UNID. PREÇO DESCRIÇÃO 

UNITÁRIO - R$ 

LOTE 1 

1 100 05 UN 

Tubo 6m para esgoto 40 mm 

Fabricante: MULTILIT 
Marca: MULTILIT 

17,92 

2 100 05 UN 

Tubo 6m para esgoto de 50 mm 

Fabricante: MULTILIT 
Marca: MULTILIT 

29,75 

3 100 05 UN 

Tubo 6m para esgoto de 75 mm 

Fabricante: MULTILIT 
Marca: MULTILIT 

41,98 

4 100 05 UN 

Tubo 6m para esgcto de 100 mm 

Fabricante: MULTILJT 
Marca: MULTILIT 

49,99 

5 100 05 UN 

Tubo 6m para agua fria de 40 mm 

Fabricante: MULTILJT 
Marca: MULTILIT 

27,98 

6 100 05 UN 

Tubo 6m para agua fria de 50 mm 

Fabricante: MULTILIT 
Marca: MULTILIT 

50,45 

7 100 05 UN 

Tubo 6m para agua fria de 60 mm 

Fabricante: MULTILIT 
Marca: MULTILIT 

6,35 

LOTE 3 

12 100 10 UN 

Luva pvc de correr para tubo esgoto de 100 
mm 

Fabricante: KRONA 
Marca: KRONA 

8,50 

13 100 10 UN 

Luva pvc de correr para tubo esgoto de 75 nn 

Fabricante: KRONA 
Marca: KRONA 

4,04 

14 100 10 UN 

Luva pvc de correr para tubo esgoto de 50 mn 

Fabricante: KRONA 
Marca: KRONA 

5,10 

( 5 100 10 UN 

Luva pvc de correr para tubo esgoto de 40 mmn 

Fabricante: KRONA 
Marca: KRONA 

4,35 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
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16 100 10 UN 

Luva pvc de união soldável água fria de 60 
mm 

Fabricante: KRONA 
Marca: KRONA 

4,47 

17 100 10 UN 

Luva pvc de união soldável água fria de 50 
mm 

Fabricante: KRONA 
Marca: KRONA 

1,99 

18 100 10 UN 

Luva pvc de união soldável água fria de 40 
mm 

Fabricante: KRONA 
Marca: KRONA 

5,80 

19 100 05 UN 

Luva pvc de união soldável água fria de 32 
mm 

Fabricante: KRONA 
Marca: KRONA 

1,28 

20 100 05 UN 

Luva pvc de união soldável água fria de 25 
mm 

Fabricante: KRONA 
Marca: KRONA 

1,25 

21 100 05 UN 

Luva pvc de união soldável água fria de 20 
mm 

Fabricante: KRONA 
Marca: KRONA 

1,20 

LOTE 9 

40 100 10 UN 

Sifao rígido com copo em inox de 40 mm 

Fabricante: BLUKIT 
Marca: BLUKIT 

33,29 

41 100 10 UN 

Sifao rígido com copo em inox de 50 mm 

Fabricante: BLUKIT 
Marca: BLUKIT 

43,29 

42 100 10 UN 

Sifão sanfonado simples em pvc 

Fabricante: BLUKIT 
Marca: BLUKIT 

5,59 

43 100 10 UN 

Sifão sanfonado duplo em pvc 

Fabricante: BLUKIT 
Marca: BLUKIT 

14,71 

44 100 10 UN 

Sifão sanfonado triplo em pvc 

Fabricante: BLUKIT 
Marca: BLUKIT 

30,07 

LOTE 11 

48 100 10 U,_.--T-órReira cromada giratória de parede, cano 	85,00 
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longo, 	tipo 	bica, 	com 	aerador, 	1/i' 	(meia 
polegada) 

Fabricante: KELLY 
Marca: KELLY 

49 100 20 UN 

Torneira para bebedouro esmaltec cor azul 

Fabricante: CEWP 
Marca: CEWP 

16$0 

50 100 20 UN 

Torneira para bebecouro esmaltec cor bege 

Fabricante: CEWP 
Marca: CEWP 

16,E0 

51 100 20 UN 

Torneira para bebedouro master frio, cor azul 

Fabricante: CEWP 
Marca: CEWP 

16,17 

52 100 20 UN 

Torneira 	para 	bebedouro 	master 	frio, 	co 
branca 

Fabricante: CEWP 
Marca: CEWP 

16,17 

53 100 20 UN 

Tcrneira para bebedouro libell cor azul 

Fabricante: 
Marca: 
Referência (modelo/versão): 

16,50 

54 100 20 UN 

Torneira para bebedouro libell cor branca 

Fabricante: CEWP 
Marca: CEWP 

16,50 

55 100 10 UN 

Torneira 	para 	bebedouro 	esmaltec 	noe 
modelo tipo alavarca cor preta 

Fabricante: CEWP 
Marca: CEWP 

16 50 

LOTE 14 

62 100 05 UN 

Joelho 	90° 	de 	2 	polegadas 	galvanizaco 
roscável 

Fabricante: LATY 
Marca: LATY 

23,29 

63 100 05 UN 

Registro de gaveta de 2 polegadas roscável 
galvanizado 

Fabricante: KELLY 
Marca: KELLY 

97,98 

64 100 05 UN 

Tê de 2 polegadas galvanizado roscável 

Fabricante: KELLY 
Marca: KELLY 

31,22 

LOTE 15 
65/7\)100 

 

05 UN Tubo galvanizadc 6m de 2 polegadas de 6 mm 193,00 
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Fabricante: LIDER 
Marca: LIDER 

66 1000 100 UN 

Micro aspessores de inrrigaçao completo com 
aste de ferro e mangueira n° 02 

Fabricante: JAPI 
Marca: JAPI 

3,70 

CLÁUSULA SEXTA — DO FORNECIMENTO 
ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela Seção Judiciária do Estado do Acre mediante 

emissão da respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento da Nota de 

Empenho pelo fornecedor. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos da Seção Judiciária do Estado do Acre 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à Seção Judiciária do 
Estado do Acre promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea "d", inciso II, do caput do art. 65, da Lei n. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo sJperveniente, a 
Seção Judiciária do Estado do Acre convocará os fornecedores para negociarem a redução Jos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

PARÁGRAFO QUARTO 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, a Seção Judiciária do Estado do Acre poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

convocar os demais fornecedows para assegurar igual oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO QUINTO 
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Não havendo êxito nas negociações, a Seção Judiciária do Estaco do Acre procederá a revogação ca ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

PARÁGRAFO SEXTO 
O registro do fornecedor será cancelado quando: 

descumprir as condições da ata de registro de preços; 
não retirar a nota de empenho ou instrurrentc equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 
sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, ou lo art. 73  

da Lei n. 10.520/2002. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no parágrafo anterior será formalizado por despacho ca 
autoridade competente da Seção Judiciária do Estado do Acre, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO OITAVO 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorre te de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou 
a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS ou 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha parti ::ipado do 
certame licitatório, mediante anuência da Seção Judiciária do Estado do Acre. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar a Seção Judiciária do Estado do Acre da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiç5e.s nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não piejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com a Seção Judiciária do Es.ado do Acre e órgãos 
participantes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere es:e artigo não poderão excecer, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para a Seção Judiciária do Estado do Acre e órgãos participantes. 

PARÁGRAFO QUARTO 
O quantitativo decorrente das adesões à. ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para a Seção Ji.diciária do 
Estado do Acre e órgãos participantes, independente do númen de órgãos não participntes que derirem. 

PARÁGRAFO QUINTO 
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Após a autorização da Seção Judiciária do Estado do Acre, o órgão não participante ceverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ala. 

PARÁGRAFO SEXTO 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências a Seção Juciciária do Estado do Acre. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando 
até o dia 19 de setembro de 2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata será divulgada na página da Seção Judiciária do Estado do Acre (www.jfac.ji,s.br) e no portal 
Comprasgovernamentais (www.comprasgovernamentais.gov.br). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 
As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirim das no Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do 
Estado do Acre, em Rio Branco-AC, com renúncia de qualquer outro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão n. 12/2018 e seus anexos e a 
proposta da empresa vencedora. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação pertinente, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no E 	Seus anexos. - 

E por estarem 
e o forneced 
(duas) vias d 

acordo com as disposições conti 
registrado assinam o presente in 

igual e teor e forma. 

s na presente Ata, a Seção Judiciária do Estado do Acre 
o, na pessoa dos us representantes legais, em 2 

o 	• Alves de Albuquerque 
Diretor da Secretaria Administrativa 

Delegação: Portaria SJAC-DIREF - 5826832 
CONTRATANTE 



- 

-, 

1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDIC ÁRIA DO ESTADO DO ACRE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 512018 - V 

Aos dezenove dias do mês de setembrd do ano de dois mil e dezoito, a UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DA JUSTIÇA FEDERAL - 5EÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE, com registro no 
CNPJ/MF n. 05.429.148/0001-60 e sede na lameda Ministro Miguel Ferrante, s/n, Portal da Amazônia, CEP.: 
69.915-632, Rio Branco/AC, neste ato repr sentado pelo Diretor da Secretaria Administrativa, Josoé Alves 
de Albuquerque, no uso de suas atribui ões legais, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do fornecedor 
abaixo, vencedor do Pregão Eletrônico n. 12/2018, para fornecimento de MATERIAIS HIDRAULICOS, 
observadas as disposições contidas na ei n. 10.520/2002; Decretos ns. 7.892/2013 e 5.450/2005; e 
subsidiariamente na Lei n. 8.666/93, Resolução/TRF n. 15/2000, alterada pela Resolução/TRF n. 07/2003, e 
Processo Administrativo Eletrônico n. 0001333-79.2017.4.01.8001-JFAC. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES  
Para os efeitos desta Ata, são adotadas as eguintes definições: 

Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública Federal responsável pela 
condução do conjunto de procedi entos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente; 

Órgão Participante - órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; 

Órgão Não Participante - órgã ou entidade da Administração Pública que, não tendo participado 
dos procedimentos iniciais da lici ação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de 
registro de preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços 
objetivando a aquisição eventual e futur de materiais hidráulicos, cujos quantitativos, especificações, 
preços e fornecedores foram previamente sefinidos, através do procedimento licitatório em epígrafe. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS ÓRGÃOS NTEGRANTES 
Integra a presente Ata a Seção Judiciária o Estado do Acre, localizado em Rio Branco/AC, na qualidade de 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS COMPETÊN IAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
Caberá à Seção Judiciária do Estado do Are, na qualidade de órgão gerenciador, a prática de todos os atos 
de controle e administração da presente At de Registro de Preços, e ainda os seguintes: 

gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
conduzir eventuais renegociaç ~es dos preços registrados; 
aplicar, garantida a ampla def sa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório; e 
aplicar, garantida a ampl defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas isróprias contratações. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS RE ISTRADOS 
A partir desta data, ficam registrados nesta Seção Judiciária os preços do fornecedor a seguir relacionado, 
objetivando-o compromisso de fornecime to de materiais hidráulicos, nas condições estabelecidas no ato 
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convocatório e mediante emissão/recebimento de Nota de Empenho. 

FORNECEDOR: SUL.COM  ATACADO E VAREJO LTDA. CNPJ: 26.469,54110001-57 

ITEM DO 
PREGÃO 

QUANT. 
TOTAL 

PEDIDO 
MÍNIMO 

UNID. DESCRIÇÃO 
PREÇO UNITÁRIO  

- R$ 

LOTE 4 

22 100 05 

Cap 

Fab 
Muda: 

UN 3,12 

para tubo de esgoto 100 mm 

licante: PLASTILIT 
PLASTILIT 

23 100 05 UN 

Cap 

Fab 
Muda: 

para tubo de esgoto de 75 mm 

iicante: PLASTILIT 
PLASTILIT 

2,35 

24 100 05 

Cap 

Fab 
Maréa: 

UN 1,40 

para tubo esgoto de 50 mm 

iicante: PLASTILIT 
PLASTILIT 

25 100 05 UN 

Cap 

Muda: 
Fabricante: 

para tubo água fria de 60 mm. 

PLASTILIT 
PLASTILIT 

3,09 

26 100 05 

Cap 

Marca: 

UN 2,49 Fabricante: 

para tubo água fria de 50 mm 

PLASTILIT 
PLASTILIT 

27 100 05 UN 

Cap 

Fabr 
Marca: 

para tubo água fria de 40 mm 

cante: PLASTILIT 
PLASTILIT 

1,30 

LOTE 6 

31 100 05 UN 
mm 

Fabr 
Mar 

Adarbtador LR para tubo água fria de 60 

cante: PLASTILIT 
a: PLASTILIT 

5,96 

32 100 05 UN 
mm 

Fabr 
Mar 

Adalbtador LR para tubo água fria de 50 

cante: KRONA 
a: KRONA 

1,99 

33 100 05 UN 
mm 

Fabr 
Marca: 

AdaiStador LR para tubo água fria de 40 

cante: PLASTILIT 
PLASTILIT 	. 

2,00 

CLÁUSULA SEXTA — DO FORNECIMENTO 
O ajuste com o for 	dor registrado será formalizado pela Seção Judiciária do Estado do Acre mediante 
emissão da respecti 	ta de Empenho, obsérvadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 
compromisso de entrega só estará c racterizado mediante o comprovado recebimento da Nota de 

Empenho pelo fornecedor. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
fornecedor registrado fica obrigado a atihnder todos os pedidos da Seção Judiciária do Estado do Acre 

efetuados durante a validade desta Ata de I,egistro de Preços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do serviços ou bens registrados, cabendo à Seção Judiciária do 
Estado do Acre promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea "d", inciso II, do caput do art. 65, da L i n. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Quando o preço registrado tornar-se superlior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Seção Judiciária do Estado do Acre convodará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
A ordem de classificação dos fornecedor 
observará a classificação original. 

s que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

  

PARÁGRAFO QUARTO 
Quando o preço de mercado tornar-se sup rior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, a Seção Judiciária do Estado do Acre poderá: 

liberar o fornecedor do compro isso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

convocar os demais fórnecedor s para assegurar igual oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO QUINTO 
Não havendo êxito nas negociações, a Seç o Judiciária do Estado do Acre procederá a revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrata* mais vantajosa. 

PARÁGRAFO SEXTO 
O registro do fornecedor será cancelado quando: 

descumprir as condições da ata de registro de preços; 
não retirar a nota de empánho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa a eitável; 
não aceitar reduzir o seu p eço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 
sofrer sanção prevista nos inci os III ou IV do caput do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, ou no art. 70 

Gspo 
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da Lei n. 10.520/2002. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 
O cancelamento de registros nas hipóteses pr vistas no parágrafo anterior será formalizado por despacho da 
autoridade competente da Seção Judiciária do Estado do Acre, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO OITAVO 
O cancelamento do registro de preços podera ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou 
a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
Desde que devidamente justificada a vantagen, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência da Seç o Judiciária do Estado do Acre. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Os órgãos e entidades que não participaram ido registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar a Seção Judiciária do Estado do Acre da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caberá ao fornecedor- beneficiário da ata de r gistro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assámidas com a Seção Judiciária do Estado do Acre e órgãos 
participantes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
As aquisições ou contratações adicionais a ue se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos áos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para a Seção Judiciária do Éstado do Acre e órgãos participantes. 

PARÁGRAFO QUARTO 
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registado na ata de registro de preços para a Seção Judiciária do 
Estado do Acre e órgãos participantes, indepehdente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

PARÁGRAFO QUINTO 
Após a autorização da Seção Judiciária do Estado do Acre, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

PARÁGRAFO SEXTO 
Compete ao órgão não participante os ato relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências a Se ão Judiciária do Estado do Acre. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
A presente Ata de R íte de Preços terá vig ncia -de um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando 

c40 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DG) ACRE 

até o dia 19 de setembro de 2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata será divulgada na página dh Seção Judiciária do Estado do Acre (www.jfac.jus.br) e no portal 
Comprasgovernamentais (www.comprasgo}/ernamentais.gov.br). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FO O 
As dúvidas decorrentes da presente Ata erão dirimidas no Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do • 
Estado do Acre, em Rio Branco-AC, com ránúncia de qualquer outro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram a presente Ata, independente d transcrição, o Edital do Pregão n. 12/2018 e seus anexos e a 
proposta da empresa vencedora. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Os casos omissos serão resolvidos com bdise na legislação pertinente, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no-Editis anexo. 

E por estarerm de acordo com as disposiçõ s contidas_naprp..sente Ata, a Seção Judiciária do Estado do Acre 
e o forneédor registrado assinam o pre .ate-ifisTi:Jmenio, na aessoa dos seus representantes legais, em 2 
(duas) vías de igual e teor e forma. 

I14  SPONCHIADO 
Representa te Legal 

CONTRATADA 

Josoe"Al(fes de Albuquerque 
Diretora Secretaria Administrat a 

Dél5ga(ão: Portaria SJAC-DIREF - 5826832 
CONTRATANTE 

,Z 
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CONTRATO SOCIAL 

Sociedade: SUL.COM  ATACADO E VAREJO LTDA 

Que fazem entre si, GABRIELA MARINHO SPONCHIADO, brasileira, solteira, maior, do 

comércio, nascida em 18/04/1995, natural de Joaçaba/SC, portadora da cédula de identidade RG n° 

1110975651, expedida pela SSP/RS e inscrita no CPF sob o n° 839.192.010-00, residente e domiciliada 

na Rua Piratini, n° 537, Bairro Santo I ácio em Frederico Westphalen-RS, Cep: 98.400-000; e 

ANDREIA BARCAROL, brasileira, solteira, maior, do comércio, nascida em 23/12/1981, natural de 

Frederico Westphalen-RS, portadora da cédula de identidade RG n° 2070231556, expedida pela SSP/RS 

e inscrita no CPF sob o n° 011.896.780-04, residente e domiciliada na Rua Mauricio Cardoso, n° 269, 

Bairro Centro em Frederico Westphalen- S, Cep: 98.400-000; por este instrumento particular e na 

melhor forma de direito, constituem uma S 

  

CIEDADE LIMITADA, mediante as seguintes cláusulas: IP 

  

    

CLÁ SULA PRIMEIRA 

A sociedade ora constituída girará sob o nome empresarial de "SUL.COM  ATACADO E 

VAREJO LTDA", terá sua sede e domicilio na Avenida João Muniz Reis, tf 644, Sala B, Bairro Santo 

Inácio em Frederico Westphalen-RS, Cep: 8.400-000, e seu nome de fantasia será "SUL.COM". 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade iniciará suas atividade em 20 de Outubro de 2016 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

SULA TERCEIRA 

O objeto social será Comércio Varejista de Materiais de Construção, Ferragens, Ferramentas, 

Material Elétrico, Móveis, Equipamento Industriais, Equipamentos de Segurança, Extintores e 

Componentes, Equipamentos Agropecuários, Eletrodomésticos, Material de Escritório; Comércio 

Atacadista de Materiais de Construção, Ferragens, Ferramentas, Equipamentos de Segurança, 

Equipamentos Agropecuários; e Serviços d Construção Civil. 

CLÁUSULA QUARTA 

O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 1.000 (mil) quotas, no valor 

nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, subscritas, integralizadas e distribuídas na seguinte 

proporção: 

4,d 

A Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul certifica que o documento protocolizado sob o n° 16/288677-2, referente à empresa 
SUL.COM  ATACADO E VAREJO LTDA, NIRE 4320803209-1, foi deferido e arquivado sob o n° 43208032091, em 01 / 1 1/2016. A 
validação deste documento poderá ser feita no sue desta Junta Comercial - http://www.jucergs.rs.gov.br, informe o n° do protocolo e sua chave 
de segurança HVGCX. Este documento foi autenticado e assinadlo digitalmente em 07/11/2016 às 09:38, por Cleverton Signor — Secretário 
Geral.-  
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidéncia da República 
---"r"--  

N° DO PROTOCOLO (Uso ela Junta Comera -1 	. 
i.- 	ui4e, nil.li~~-e-0:02Diffs-~,~Bsiii 	, 

-r 	 - 

i 	
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

. 	_ 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 	01:11/2016 

Ni  1 	..Protocolo: 16/288677-2, DE 26/10/ 	

SOB N° 4320803k091  

2016 	, . 

':%•'_±(.1- se 	 : -. 16/2986l 2  

i
SUL . 

C014 ATACADO E VAREJO VIDA 

CLEVERTON SIGNOR 

,.--, 	
Secretaria de  

1

: 

. 
_ 

tel ilInt3 

i 

Comerciai 

' :1 

WINIMENIM 
16/288677-2  

do Rstridn do Rio Grande d n S ti 1 	• .„.., 

.- 

--/ SECRET ARIO-GE1I2AL 

	

I 	
IRME",,sofflemeel~~11.1.0"."5",wrin0YMB 

h 

	

_., 	• 

. .. 	. 	. 
-A .- 	•-•1-1,1 C UM juni 	COMERCIAL 

NOME: 	 SUL.COM  ATACADO E VAREJO LTDA 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
requer a V.S°  O deferimento do seguinte ato: 

. 

N° DE 	CÓDIGO 	CÓDIGO 
VIAS 	DO ATO 	DO EVENTO 	OTDE 	DESCRIÇÃO D 

10 _.:...;%0 

-1. 	 11111111111111110111111111111111111111111 - 

ATO / EVENTO 

N°  FCN/RE 

RS2201600826724 

3 	090 . CONTRATO 

Odt: 	
FREDERICO WESTPHALEN - RS 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: GABRIELA MARINHO SPONCHIADO 
Local 

-- 

Telefone de Contato: (55) 3744-3600 
Assinatura: ,1--(:). 	Sc'YLit

',1  

A
44thi!k; 	 14 Outubro 2016 

Data 

2JlJÔDÁJUNTACOMERCIAL ' 
.. 	. 

.,-„,, 	„. 	 • 	••.:ts:--.  

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

El SIM 	 Ei SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ 	/ 
--- • ---- - ------ ------ ----------- 

Data 

NÃO 	 L&.-'..& 61--;-+-"& 	 NÃO fl  _I_ /__  Responsável 
ç 	. 

Data 	 Responsável Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

2' Exigência 

• 

e i 

3" Exigência 

• 

/ 

4' Exigência 	5" Exigência 

ti! 
t, 

, 	.. 

/ 	1 	\'''.:•:.• 	. 

a 
, 

, 

-------- s-ponsável Data 

DECISÃO COLEGIADA 

El Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

El Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	. 	/ 

2" Exigência 

• • 

3' Exigência xigência 

• 

5° Exigência 

• 

Data 	 Vogal 

Presidente 

Vogal 	 Vogal 

da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 	.2...0 14 Çoci-t 	0001 .- • 

si  

A Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul certifi a que o documento protocolizado sob o n161288677-2,   re erente a empresa 
SUL.COM  ATACADO E VAREJO 1_,TDA, N1RE 4320803209-1, foi deferido e arquivado sob o n° 43208032091, em 01/11/2016. A 
validação deste documento poderá ser feita no sue desta Junta Comercial - http://www.jucergs.rs.gov.br, informe o n° do protocolo e sua chave 
de segurança 1-IVGCX. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 07/11/2016 às 09:38, por Cleverton Sianor - Secretário 
Geral. 
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- A sócia GABRIELA MARINH 

nacional neste ato, quotas no valor de R 

capital social; e 

SPONCHIADO, subscreve e integraliza em moeda corrente 

99.000,00 (noventa e nove mil reais) representando 99% do 

- A sócia ANDREIA BARCARO , subscreve e integraliza em moeda corrente nacional neste 

ato, quotas no valor de R$ 1.000,00 (um 4ii reais) representando 01% do capital social. 

Ficando assim constituído o quadro social: 

GABRIELA MARINHO SPONCHIADO 

ANDREIA BARCAROL 

99% de participação 

01% de participação 

990 quotas 

010 quotas 

R$ 99.000,00 

R$ 1.000,00 

TOTAL 100% de participação 1.000 quotas R$ 100.000,00 

C ÁUSULA QUINTA 

A responsabilidade de cada sócio 

solidariamente pela integralização do cap 

obrigações sociais, conforme estabelece o 

10.406/2002.  

é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

tal social. Os sócios não responderão subsidiariamente pelas 

Artigo 1.054 c/c o Artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei n° 

f: LÁUSULA SEXTA 

As quotas são indivisíveis e nãd poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fila assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

preferência para a sua aquisição se postas venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

Parágrafo Único: O sócio que desdjar retirar-se da sociedade deverá comunicar aos demais, com 

antecedência de 90 (noventa) dias a sua in enção de não mais continuar na sociedade. 

ÁUSULA SÉTIMA • 

A administração da sociedade c berá, em conjunto ou separadamente, às sócias GABRIELA 

MARINHO SPONCHIADO e ANTI)REIA BARCAROL com poderes e atribuições de 

administradoras, autorizando o uso do n me empresarial, dispensando-as de caução e investidas dos 

mais amplos e gerais poderes, podendo representá-la em juízo ou fora dele, nas relações com terceiros, 

nas repartições públicas e autarquias, assinando  todos os documentos necessários à gestão dos negócios, 

podendo inclusive nomear procuradores. 

‘-p Página 2 de 5 

A Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul certifica que o documento protocolizado sob o n° 16/288677-2, referente a empresa 
SUL.COM  ATACADO E VAREJO LTDA, NIRE 4320803209-1, foi deferido e arquivado sob o n°43208032091, em 01/11/2016. A 
validação deste documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial http://www..jucergs,rs.gov.br, informe o n° do protocolo e sua chave 
de segurança HVGCX. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 07/11/2016 às 09:38, por Cleverton Signor — Secretarie 
Geral. 
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CLÁUSULA OITAVA 

As administradoras são investidas de todos os poderes necessários para a prática dos atos de 

gestão, ficando vedados os avais, fianças ou outras garantias de favor, bem como, o uso ou emprego da 

denominação social em negócios ou transa ões estranhos aos objetivos sociais. 

4,ÁUSULA NONA 

Pelo exercício da administração, as sócias/ administradoras farão jus a uma retirada mensal a 

  

título de pró-labore, reajustáveis a qualcuer época do exercício social, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O exercício social coincidirá com o Lo civil, encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de 

cada exercício, os administradores prestailão contas justificadas de sua administração, elaborando as 

demonstrações financeiras exigidas legalmente. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a 

respeito da distribuição dos resultados, Jesproporcionat aos percentuais de participação do quadro 

societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei n° 10.406/2002. 

Parágrafo Segundo: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 

exercício, com base em levantamento de bllanço intermediário, observada a reposição de lucros quando 

a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da lei n° 10.406/2002. 

CLÁU ULA DÉCIMA PRIMEIRA 

A reunião dos sócios ocorrerá, anualmente  até 30 de abril, nos termos previstos em lei, onde serão 

tomadas as contas dos administradores e d liberado sobre os assuntos de interesse da sociedade. 

Parágrafo Primeiro: Nos termos lo disposto no Artigo 1.072 da Lei 10.406/2002, todas as 

demais deliberações dos sócios serão toma as sempre em reuniões dos quotistas, que serão convocadas 

pelos administradores. 

Parágrafo Segundo: Para a convo ação da reunião será utilizado um comunicado interno em 

duas vias onde constará o local, dia e h ra da reunião, bem como os assuntos a serem discutidos, 

ficando assim expressamente dispensada a ublicação de anúncio em jornal. 

Parágrafo Terceiro: O compareciniento de todos os sócios quotistas, ou sua declaração de 

cientes do evento desobrigará a prévia convocação. Sendo que a primeira via da declaração, ficará na 

ç/p
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posse do sócio e a segunda via devidamen e assinada será arquivada na sociedade. 

Parágrafo Quarto: A reunião dos ócios instala-se com a presença, em primeira convocação, de 

titulares de no mínimo 3/4  (três quartos) do capital e, em seguida, qualquer número. 

Parágrafo Quinto: As decisões da reunião dos sócios serão lavradas em Ata, em duas vias, que 

serão levadas a arquivo no Registro Público de Empresas Mercantis. Uma via da Ata ficará arquivada 

no mesmo e a outra via com o protocolo icará arquivada na sede da empresa, ficando assim dispensada 

a lavratura do Livro de Atas. 

cLÁu ULA DÉCIMA SEGUNDA 

 

ilO falecimento ou retirada de qu lquer sócio não acarretará a dissolução da sociedade, que 

prosseguirá sem interrupção com os Ilierdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do sócio emanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 

com base na situação patrimonial d sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo proc dimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 

CLÁU ULA DÉCIMA TERCEIRA 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território 

nacional, mediante alteração contratual ssinada por todos os sócios. 

CLÃ SULA DÉCIMA QUARTA 

A sociedade será dissolvida por d liberação unânime dos sócios e nos casos previstos em lei. 

CLÃ SULA DÉCIMA QUINTA 

As administradoras declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidas de exercer o comércio 

ou a administração da sociedade, por ei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

ou por crime falimentar de prevaricaçã 

popular, contra o sistema financeiro 

relações de consumo, fé pública, ou a p 

, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

acional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

opriedade. 

C'Sr 
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CLÁU ULA DÉCIMA SEXTA 

Os casos omissos ou duvidosos qu surgirem na vigência do presente contrato, serão dirimidos 

pela Lei 10.406/2002 e de outros dispositi os legais que lhe sejam aplicáveis, ficando eleito o fórum de 

Frederico Westphalen-RS. 

E, por estarem assim justos e contr tados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via de 

igual teor e forma, na presença de duas tes emunhas. 

GABRIELA MARINHO SPONCHIADO 

Testemunhas: 

G iVn; t:à1rJ) 
EDIANE GONÇALVES 

Cl: 1063434912 SSP/RS 

Visto: 

rico Westphalen-RS, 14 de Outubro de 2016. 

AND IA BARCAROL 

MIL 	LER FONSECA 

Cl: 6039758575 SSP/RS 

r-lOG 
KATIE ELISA TEIXEIRA COCCO CIOCAR1 

OAB/RS 74.070 

TABELIONATO DE NOTAS DE FREDERICO WESTPHALEN - RS nor  
Rua Rui Barbosa, 650 - Centro. Frederico Weslphalen - RS - CEP: 98400-000 - Fone: (55) 3144-19.16 

Claudia Adriane; Schaffaaick - Tabeliã Designada 

.V11,1Reconheço AUTENTICAss fumas de: GABRIELA MARINHO SPONCHIADO -.7 
U-,..,.e Andreia. Barea.ret indicada com a seta d.?: UGC deste TabelLonato. Dou fé. 
:-023201 "100001_36753e. 30754 
:'.• 	 EM TESTEMUNHO b</DA VERDADE 
;...S 	grederisco Westphalen, segundo-feira. 17 de outubro de 2016 

2,20 + Selo digI!a( RS 090- 08:4848. FERNANDA. 
..;..z1 

(JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL) 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 01;11/2016 SOB N°: 43208032091 

Protocolo: 16/288677-2, DE 26/1 0/201S 

x3 
• 

1%9P 

4È1 o ,;19. «9. <4. 

A Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul certifica que o documento protocolizado sob o n° 16/288677-2, referente à empresa 
L.COM  ATACADO E VAREJO 1_,TDA, NIRE 4320803209-1, foi deferido e arquivado sob o n° 43208032091, em 01/11/2016. A 

validação deste documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - Intp://www.jucergs.rs.gov.br, informe o n° do protocolo e sua chave 
de segurança HVGCX. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 07/11/2016 às 09:38, por Cleverton Signor — Secretário 
Geral. 

EU 1.. COM ATACADO E VAREJO LT DA 

CLEVERTON SIGNOR 
SECRETÁRIO-GERAL 

pág. 6/6 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011

